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O IQ COSAN é uma ferramenta para verificar a qualidade dos cardápios planejados ou que 
estão em elaboração no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). A 
primeira versão, de 2018, foi elaborada pela Coordenação Geral do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (CGPAE) através da Coordenação de Segurança Alimentar e Nutricional 
(COSAN) em parceria com o Centro Colaborador em Alimentação Escolar da Universidade 
Federal de São Paulo (CECANE-UNIFESP). 

Em 2021, em virtude da publicação das Resoluções CD/FNDE nº 06/2020 e nº 20/2020, a fer-
ramenta foi adaptada pela COSAN e separada em duas versões: IQ COSAN para creches e 
IQ COSAN para as demais etapas/modalidades de ensino (Pré-escola, Ensino Fundamental, 
Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos).

Neste instrutivo, você encontrará as orientações de como utilizar o IQ COSAN para os cardá-
pios planejados para atender aos estudantes de creches (crianças até 3 anos de idade). Da 
mesma forma que a versão de 2018, esta ferramenta é uma planilha de Excel que, através da 
concessão de pontos, analisa a qualidade global dos cardápios da alimentação escolar. Fun-
ciona em todos os computadores, no entanto, a depender da versão utilizada do Pacote Office, 
algumas funcionalidades podem não aparecer. Recomenda-se, assim, a utilização do Pacote 
Office 2013.

O IQ COSAN avalia a qualidade do cardápio ao longo do mês, por meio do cálculo da média de 
cada semana analisada (uma, duas, três, quatro e cinco semanas). Por isso, ele é dividido em 
cinco matrizes que correspondem às semanas. Porém, para a ferramenta analisar um mês de 
cardápio, é necessário que haja ao menos duas semanas. Caso algum mês do ano seja compos-
to de apenas uma semana de aula, esse mês não deverá ser analisado na ferramenta.

IQ Cosan para análise de cardápios planejados para as creches
(Até 3 anos de idade)
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Para que os cardápios sejam calculados e classificados por meio do IQ COSAN, devem 
conter os cinco dias da semana. Semanas com menos dias, por motivos de feriados ou fé-
rias escolares, por exemplo, deverão ser desconsiderados para análise. 

Semana 1 Semana 2

Semana 3 Semana 4 Semana 5

Repare que a planilha acima está minimizada na tela, apenas para efeito de demonstração das 5 semanas. 
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Parâmetros do IQ COSAN para creches:

1) Componentes de Avaliação Diária 
Observe a coluna Ref (referência) destacada em amarelo. Ela é uma coluna fixa que não deve 
ser alterada e serve para que o avaliador saiba os valores de pontuação que serão concedidos 
a cada componente. 

A coluna Result (resultados) e a coluna Freq (frequência), assim como a Ref, são fixas e tam-
bém não devem ser alteradas. A primeira calcula a pontuação do cardápio e a segunda a 
quantidade de dias na semana que cada grupo ou tipo de alimento é oferecido na alimentação 
escolar. Já o campo de Observações é uma coluna de preenchimento opcional. É um espaço 
para que o avaliador faça anotações de aspectos que considere pertinentes para a análise. 

Os alimentos in natura e minimamente processados (em verde) deverão receber
a pontuação “1” caso estejam presentes no cardápio e a “0” se estiverem ausentes. 

Os grupos incluídos na categoria de “Alimentos in natura e minimamente processados” foram 
classificados da seguinte forma:

Grupo das frutas in natura: entrarão apenas as frutas em sua forma natural e inte-
gral. Alguns exemplos: abacate, abacaxi, abiu, açaí, acerola, ameixa, amora, araçá, 
banana, cajá, caju, caqui, carambola, cereja, cupuaçu, figo, goiaba, graviola, jabu-
ticaba, jaca, jenipapo, laranja, tangerina (também conhecida como bergamota ou 
mexerica), lima, maçã, mangaba, mamão, maracujá, melancia, melão, morango, 
pequi, pêra, pêssego, pitanga, pomelo, romã, umbu, uva.  Quando as frutas são 
batidas ou espremidas, como no caso dos sucos, vitaminas e outras preparações, 
elas não devem ser consideradas como parte deste grupo. 
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Grupo de leite e derivados, são considerados todos os leites de origem animal e 
derivados, como coalhadas, iogurtes, cremes e demais preparações nas quais o 
leite é o ingrediente principal, alguns exemplos são: vitaminas com leite ou lei-
te com outro ingrediente em sua composição. Mas atenção, os compostos indus-
trializados conhecidos como líquidos lácteos com aditivos ou adoçados (bebida 
láctea, composto lácteo, iogurte com sabor, achocolatado líquido e similares) e 
demais preparações prontas para o consumo são proibidos para creches e não 
fazem parte deste grupo, sendo assim, não haverá pontuação.

Grupo dos legumes e verduras:  são incluídos todos os legumes e verduras crus 
ou refogados, em saladas ou preparações quentes, em sopas, recheados ou em 
formas de purês. Entre as verduras podemos citar: acelga, agrião, alface, almeirão, 
beldroega, brócolis, catalonha, cebola, chicória, couve, couve-flor, espinafre, jam-
bu, major-gomes, mostarda, ora-pro-nóbis, repolho, taioba. Alguns exemplos de 
legumes: abóbora (ou jerimum), abobrinha, berinjela, beterraba, cenoura, chuchu, 
gueroba, ervilha torta, jiló, jurubeba, maxixe, pepino, pimentão, quiabo, tomate e 
vagem. Mas lembrem-se, os vegetais em conserva ou enlatados não entram neste 
grupo.

Grupo de cereais, raízes e tubérculos: arroz, arroz integral, aveia, centeio, milho, 
trigo, triguilho (trigo para quibe), e os diferentes tipos de farinha: fubá, flocão, 
amido de milho, farinha de trigo, entre outros. As massas, tanto frescas como 
secas, refinadas ou integrais, são feitas de cereais. As batatas — baroa (também 
chamada de mandioquinha, batata-salsa ou cenourinha-amarela), doce e ingle-
sa, entre outras; cará; inhame e mandioca — conhecida também como aipim ou 
macaxeira. Também fazem parte deste grupo a farinha de mandioca, a fécula de 
batata, o polvilho e outras farinhas feitas de raízes e tubérculos. 

Já no grupo dos feijões, estão as variações das leguminosas. E composto por to-
dos os tipos de feijão (branco, carioca, feijão-de-corda, feijão-fava, fradinho, jalo 
roxo, mulatinho, preto, rajado, roxinho, vermelho) e também ervilha, grão de bico, 
soja e lentilha. 

Grupo das carnes e ovos. Neste grupo incluem-se as carnes bovina, de suíno (por-
co), cabrito, cordeiro, búfalo, aves, coelho, pescados, frutos do mar, ovos de gali-
nha e de outras aves. Também inclui vísceras ou miúdos de animais (fígado bovino 
e de aves, estômago ou bucho, tripa, moela de frango) e outras partes internas 
de animais. As carnes de soja e produtos cárneos ultraprocessados, como morta-
dela, salsicha, almôndega, apresuntados, hambúrguer (com exceção do caseiro), 
presunto, patê, bacon, salame, linguiça, produtos cárneos salgados, empanados e 
carne bovina curada dessecada não entram neste grupo.
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Já os alimentos abaixo deverão receber a pontuação na coluna Result “1” se estiverem ausentes 
e “0” se estiverem presentes: 

- ultraprocessados;
- proibidos;

- açúcar, mel e/ou adoçante (em vermelho).

Os grupos incluídos na categoria de “Alimentos in natura e minimamente processados” foram 
classificados da seguinte forma:

Apesar dos alimentos ultraprocessados, açúcar, mel e/ou adoçante serem proibidos para cre-
ches, a COSAN decidiu separá-los da classificação “alimentos proibidos” para deixar explícita 
a utilização desses produtos para menores de 3 anos.

Sendo assim, quando um alimento está na lista de proibidos, é ultraprocessado e contém açú-
car, mel e/ou adoçante, deverá pontuar “0” na coluna Result para as três classificações (por 
exemplo: barra de cereal). Também pode ocorrer de um alimento estar na categoria de proibi-
do e ser ultraprocessado mas não conter açúcar, mel ou adoçante (por exemplo, cereais com 
aditivo, sem açúcar), ou não ser da lista de proibidos, mas ser ultraprocessado e conter açúcar, 
mel e/ou adoçante (por exemplo: biscoito de aveia e mel), nesses casos, o avaliador pontuará 
“0” em duas classificações.

“Alimentos ultraprocessados são formulações industriais feitas inteiramente ou 
majoritariamente de substâncias extraídas de alimentos (óleos, gorduras, açúcar, 
amido, proteínas), derivadas de constituintes de alimentos (gorduras hidrogena-
das, amido modificado) ou sintetizadas em laboratório com base em matérias or-
gânicas como petróleo e carvão (corantes, aromatizantes, realçadores de sabor e 
vários tipos de aditivos usados para dotar os produtos de propriedades sensoriais 
atraentes). Técnicas de manufatura incluem extrusão, moldagem, e pré-processa-
mento por fritura ou cozimento”. (Brasil, 2014)
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Para saber quais são os alimentos ultraprocessados e proibidos, você pode acessar a aba exis-
tente na parte inferior da planilha do excel. Se você estiver na dúvida se um alimento é ultra-
processado ou não, pois não o encontrou na lista do IQ COSAN, você deve ler a lista de ingre-
dientes no rótulo do alimento e observar a existência dos componentes descritos no conceito 
acima. 

Note que nesta aba, também estão incluídos os alimentos proibidos pela legislação vigente. 
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Alertas nos Componentes de avaliação diária

Na avaliação diária, os alertas sobre oferta inadequada de algum alimento aparecerão so-
mente para os alimentos ultraprocessados, proibidos e/ou açúcar, mel e/ou adoçante. Quanto 
aos in natura ou minimamente processados optou-se que os alertas aparecessem apenas nos 
“componentes de avaliação semanal”, em virtude das regras estabelecidas nas resoluções vi-
gentes.

Legenda:



11

2) Componentes de Avaliação Semanal 
A coluna “Ref” é fixa e serve para que o avaliador saiba os valores de pontuação que serão 
concedidos a cada componente.

Para os itens “Frutas in Natura” até “Alimentos Fontes de Vitamina A”, o avaliador deverá 
pontuar a coluna Result como “5” quando o cardápio cumprir os critérios estabelecidos nas 
Resoluções CD/FNDE nº 06/2020 e nº 20/2020 (verificar a regra na coluna “período parcial “e 
da coluna “período integral”) e pontuar como “0” para quando não cumprir. Quando o cardá-
pio for parcial, o avaliador deve olhar o critério que está na coluna “Período parcial” e quando 
for integral, olhar o critério da coluna “Período integral”.

Para saber quais são os alimentos fontes de Ferro heme e Vitamina A, você pode clicar na aba 
abaixo da planilha. 
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Mesmo os grupos das frutas in natura, legumes e verduras existindo na avaliação diária, aqui a 
ferramenta analisa se o cardápio está de acordo com os critérios mínimos/máximos estabele-
cidos pelas resoluções vigentes do FNDE para a semana, dando uma maior pontuação para os 
cardápios elaborados adequadamente.

Note que a planilha já mostra quais são as regras estabelecidas pela legislação vigente:

Assim como na primeira versão do IQ COSAN, houve a inclusão dos alimentos da sociobio-
diversidade e alimentos regionais, no entanto, a ferramenta não possui alertas caso eles não 
apareçam no cardápio. 

Sempre que houver a presença de um alimento da sociobiodiversidade e/ou regional no car-
dápio, independentemente da quantidade e frequência na semana, o avaliador deverá inserir 
o valor “5” na coluna Result, e na ausência desses alimentos, pontuar como “0”.

Antes de classificar um alimento como regional/sociobiodiversidade e conceder a pontuação 
“5” a esses componentes, é preciso saber se ele está classificado de fato nessas categorias, de 
acordo com a região/ estado do cardápio. Se o alimento não for pertencente à região/estado 
na qual o cardápio foi elaborado, não haverá pontuação, sendo necessário que o avaliador 
pontue como “0” na coluna Result.

Para isso, basta consultar a planilha que contém a lista dos alimentos regionais e da sociobio-
diversidade. Dessa forma, você deve clicar nas abas na parte inferior da planilha e acessar a 
lista desses alimentos: 
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Ao clicar em cada aba, você deve selecionar o ícone “Localizar”:

Ao clicar em Localizar, aparecerá uma janela para você escrever o alimento que está procu-
rando:

Após escrever o nome do alimento, você clicará no ícone Localizar Tudo para verificar a pre-
sença na classificação regional ou de sociobiodiversidade, dependendo da aba selecionada. 
Caso o alimento que você procura não esteja nessa lista, o Excel apresentará a seguinte men-
sagem: O Microsoft Excel não pode localizar os dados que você está procurando.

Caso seja um alimento que existe na planilha, a ferramenta mostrará onde ele está aparecendo.
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Por exemplo: Suponha que você queira verificar se o pequi é um alimento regional. Clique na 
barra “Regionais” ao final da planilha, em seguida escolha a opção “Localizar” e insira a pa-
lavra “pequi” na janela que aparecer. Ao clicar em “Localizar tudo”, a planilha mostrará uma 
lista com todas as células que contêm essa palavra. Clique linha por linha e, assim, a planilha 
exibirá em verde a célula com a palavra buscada.

Se o pequi, que é de ocorrência natural da Região Norte e Nordeste aparecer em um cardápio 
de uma escola localizada em um município da Região Sul ou Sudeste, por exemplo, o avaliador 
não deverá inserir “5” pontos na coluna Result, e sim a pontuação “0”. 

Agora você quer verificar se o abacaxi faz parte da sociobiodiversidade brasileira, clique na 
barra “Sociobiodiversidade” ao final da planilha, e em seguida repita os mesmos passos expli-
cados na aba “Regionais” para localizar o alimento:
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Veja que ao clicar em “Localizar tudo”, apareceu somente uma linha indicando que uma célu-
la foi identificada com a palavra “abacaxi”. A célula ficou com a linha verde.

Fecha a janela “Localizar e substituir” e arraste a barra no canto inferior da planilha para o 
lado direito e veja que o alimento é da sociobiodiversidade apenas de alguns estados do Nor-
deste e não de todos:

Arraste a barra.



16

Ainda na avaliação do componente semanal, a ferramenta analisa a presença de alguns ali-
mentos processados, que possuem regras para sua aparição semanalmente nos cardápios es-
colares, tais quais: biscoito, bolacha, pão ou bolo, que para cardápios de creche, devem ser 
obrigatoriamente sem açúcar, mel e/ou adoçante.

Para os alimentos processados, o avaliador deverá pontuar a coluna Result como “5” se o 
cardápio cumprir a limitação de oferta desses alimentos, mesmo se não aparecerem em ne-
nhum dia da semana, e “0” se ultrapassar a limitação de oferta deste grupo. Observe que 
esses alimentos não podem conter açúcar, mel e/ou adoçante em sua composição, visto que 
a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 PROÍBE estes ingredientes para os cardápios de creches.

A pontuação para os alimentos ultraprocessados, proibidos, açúcar, mel e adoçante foi inclu-
ída na avaliação semanal em virtude das regras previstas na Resolução CD/FNDE nº 06/2020.

Ainda na avaliação semanal, o IQ COSAN pontua negativamente quando há presença de ali-
mentos ultraprocessados, proibidos, açúcar, mel e/ou adoçante no cardápio, independente-
mente do número de vezes. O avaliador, nesse caso, pontuará “0” na coluna quando esses ali-
mentos estiverem ausentes no cardápio e “-20” quando presentes. Esse critério de pontuação 
foi estabelecido para garantir que sempre que esses alimentos forem fornecidos, o cardápio 
semanal seja classificado ao menos como “Precisa de melhorias”.
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Alertas nos Componentes de avaliação semanal

É importante ressaltar que os alertas aparecerão quando a oferta dos alimentos in natura e 
minimamente processados estiverem em desacordo com a legislação e, novamente, para os 
alimentos ultraprocessados, proibidos, açúcar, mel e/ou adoçante. 
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3) Componentes de diversidade do cardápio 
Para avaliar a diversidade do cardápio será necessário realizar a contagem semanal da pre-
sença dos alimentos no cardápio. 

Após essa contagem, o IQ COSAN classificará a variedade do cardápio em Adequada, Preci-
sa de Melhoras ou Baixa variedade por meio da sinalização em cores: verde, amarela ou 
vermelha, respectivamente. As classificações são baseadas nos pontos de corte estabelecidos 
de acordo com o número de refeições fornecidas, conforme legenda abaixo. 

     O IQ COSAN pontuará automaticamente na coluna Result (laranja claro) como “15” 
quando houver uma diversidade em conformidade com as resoluções vigentes, e “7” para 
quando o número de alimentos for classificado como “Precisa de melhoras”. A pontuação 
será “0” quando a oferta for classificada como inadequada.  

O avaliador colocará a quantidade de alimentos existentes no cardápio apenas em uma das 
colunas, dependendo do número de refeições ofertadas na creche: “2 refs/dia 30% NND” ou 
“3 refs/dia 70% NND”. Sendo assim, caso o avaliador estiver avaliando um cardápio com 2 re-
feições por dia, ele inserirá o número de alimentos nessa coluna, deixando a outra em branco 
e vice-versa. 
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Alimentos que NÃO devem ser contabilizados para análise de variedade de cardápio: ali-
mentos proibidos, ultraprocessados, açúcar, mel e/ou adoçantes (ver lista na aba do excel, 
conforme orientação mais acima).

Somente os alimentos dos grupos in natura, minimamente processados e processados deverão 
entrar na contagem.     

OBS.: Para a vitamina de fruta serão contados o leite e a fruta, ou seja, dois alimentos diferen-
tes. Já para o suco de fruta, será contabilizado um alimento, contando a fruta dessa prepara-
ção. 

Como contar os alimentos?

Grupos das frutas: todas as frutas devem ser contadas, inclusive as que compõem 
vitaminas e sucos. É importante ressaltar que deve aparecer o nome da fruta no 
cardápio. Caso esteja escrito “fruta(s)”, serão consideradas 2 frutas se a palavra 
estiver no plural e somente uma, se estiver no singular. Contudo, se este mesmo 
termo aparecer mais uma vez, as frutas não serão contabilizadas novamente.

Grupos dos leites e derivados: aqui vão entrar todos os tipos de leites, iogurtes 
(desde que natural), coalhadas e queijos. 

Grupos legumes e verduras: entram todos os tipos de legumes e verduras, no 
entanto, assim como no grupo das frutas, se em alguma preparação estiver escrito 
o termo “verdura(s) ou legume(s)”, será contabilizado somente uma/um quando 
a palavra estiver no singular e duas/dois, se estiver no plural. Aqui também vale a 
regra que se esse termo aparecer mais de uma vez no cardápio, contará somente 
da primeira vez que constar. 

Grupo de cereais, raízes e tubérculos: alimentos como arroz, milho, aveia, qui-
noa, linhaça, chia e, entre outros, são contados individualmente. 
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OBS.: alimentos integrais como o arroz integral, massas, farinhas integrais deverão ser conta-
dos diferentemente de quando apresentado da forma mais refinada. Mandioca (dependendo 
da região do país, também conhecida como macaxeira ou aipim), cará, inhame e batatas são 
contabilizados como alimentos diferentes. E as preparações caseiras de pães, bolos, biscoitos 
e bolachas contam como um único alimento; no entanto, se forem integrais, contabilizam se-
paradamente dos refinados.

Grupos dos feijões: leguminosas como soja, feijão, lentilha, ervilha in natura são 
contabilizadas individualmente. Se forem feijões diferentes, exemplo: fradinho, 
carioca, verde, preto, de corda, também são contados. 

Grupos das carnes e ovos: aqui são contabilizados todos os tipos de carnes e ovos, 
sendo  contados como alimentos diferentes. No entanto, as variações de corte, não 
serão consideradas na contagem. Carnes de soja e produtos cárneos ultraproces-
sados, como carne mecanicamente separada, mortadela, salsicha, almôndega, 
apresuntado, hambúrguer (com exceção do caseiro), presunto, patê, bacon, barri-
ga defumada, carne bovina em conserva (cornedbeef), produtos cárneos salgados, 
empanados, carne bovina curada dessecada ou jerkedbeef, presunto cru, salame e 
linguiça são proibidos e não deverão ser considerados na contagem. 

Veja abaixo o exemplo de contagem dos alimentos em um cardápio semanal:

Exemplo de um cardápio para avaliação do componente de variedade do IQ COSAN

Cardápio Creche (1 a 3 anos) - Período Parcial

Refeição

Lanche Suco
de frutas

Sopa de feijão

Salada de 
frutas

Canja de
galinha
(arroz,

cenoura  e 
frango  )

Salada  
de frutas:  

maçã 
+mamão 
+laranja

Torta
salgada

(vagem  e
cenoura )

Suco 
Tapioca

com queijo

Carne moída
Purê de
batata

Banana

Risoto
de carne 
desfiada

Jantar

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

1,2
3

0
4

0

7

8

0

14
12

13
0

0

15,16

5

6

9

10,11

Fonte: Adaptado de FNDE, 2018.
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Note que os alimentos que aparecem duas vezes, mesmo que em preparações diferentes, não 
são contabilizados duplamente. Por exemplo, o arroz aparece em duas preparações distintas: 
risoto de carne desfiada e canja de galinha, já a cenoura aparece também em duas refeições:  
na canja de galinha e na torta salgada. Dessa forma, cada alimento é contabilizado somente 
uma vez. 

Após a contagem, o avaliador irá inserir o número de alimentos existentes no cardápio daque-
la semana na ferramenta do IQ COSAN. Para o cardápio acima, veja o exemplo:  

Nesse caso, o cardápio é classificado como adequado. Veja a legenda:
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Ao finalizar o preenchimento de todos os itens a serem avaliados no cardápio de cada semana,  
o IQ COSAN calculará a pontuação semanal e mensal, ambas com variação de 0 a 95 pontos. 
É importante ressaltar que a pontuação mensal é uma média de todas as semanas. A classifi-
cação final avalia o cardápio como Inadequado (0 - 45.9 pontos), Precisa de melhoras (46 
- 75.9 pontos) ou Adequado (76 - 95 pontos). 

Pontuação da semana:

Na aba IQ COSAN, logo abaixo da análise da “semana um”, aparecerá a pontuação das se-
manas (a partir de duas semanas mensais) e a média mensal calculada automaticamen-
te pela ferramenta. Você também poderá ver todas as legendas de alertas que aparecem no  
IQCOSAN. Você deverá considerar a média mensal calculada conforme a quantidade de se-
manas analisadas naquele mês, duas, três, quatro ou cinco semanas, conforme imagem a se-
guir:

Pontuação e Classificação Final
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Pontuação final do mês:

Após a pontuação final, faça uma análise do cardápio avaliado pelo IQ COSAN e verifique se 
será necessário fazer ajustes para que seja classificado como adequado. No entanto, se você 
não é nutricionista, mas é agente do PNAE pelos CECANEs, membro do CAE, sociedade civil 
ou dos órgãos de controle, avise aos responsáveis pela elaboração do cardápio sobre a classi-
ficação do cardápio analisado.
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